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LEI n°591/2023
Institui o Dia Municipal do Desbravador 
da Igreja Adventista do Sétimo Dia, e 
dá outras providências

O Presidente da Câmara Municipal de São Luís Gonzaga do 
Maranhão faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu PROMULGO a 
seguinte LEI:

Art. Io - Fica instituído no âmbito do município de São Luís Gonzaga do 
Maranhão, o "Dia Municipal do Desbravador da Igreja Adventista do 
Sétimo Dia”, a ser comemorado, anualmente no dia 15 de setembro.

Art. 2o - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando as 
disposições em contrário.

DÊ - SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO LUÍS GONZAGA DO MARANHÃO, ESTADO DO 
MARANHÃO, 01 DE SETEMBRO DE 2023.

LUAN ROGÉRIO JERÒNIMO DA SILVA
Presidente da Câmara Municipal de São Luís Gonzaga do Maranhao

Avenida João Pessoa, n° 33, Centro - São Luís Gonzaga do Maranhão - MA.


